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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 001/2025 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado 001/2025, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO o Edital de Retificação ao Edital de Abertura 

do Processo Seletivo Simplificado 001/2025 de 27/03/2025, publicado no Jornal 

Oficial dos Municípios em 28/03/2025, alterando os itens 1.1 e 13.10, conforme 

abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

1.1 O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE – ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado 
nomeada pelo Decreto 025/2025/PMNMV/GAB, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar procedimento de contratação de pessoal por 
tempo determinado, sob a modalidade de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
001/2025, tendo em vista a necessidade de continuidade dos serviços públicos, em 
cumprimento ao Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o Art. 233, VII da 
Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n. 1.161 de 12 de Janeiro de 2022 e 
demais legislações aplicáveis ao Processo Seletivo Simplificado, com o objetivo de 
contratação de profissionais para as Secretaria Municipal de Saúde, por tempo 
determinado, para o preenchimento das vagas constantes do Anexo I desse Edital. 

13.10 Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não 

estejam expressamente previstos no presente Edital, serão resolvidos pela 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado, já devidamente constituída e 

nomeada pelo Decreto nº 025/2025, que por sua vez, tornará pública a decisão, 

da qual caberá recurso desde que devidamente endereçado a Comissão do 

Processo Seletivo Simplificado 

 

 

 

 



 

 

 

LEIA-SE 

1.1 O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE – ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado 
nomeada pelo Decreto 070/2025/PMNMV/GAB, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar procedimento de contratação de pessoal por 
tempo determinado, sob a modalidade de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
001/2025, tendo em vista a necessidade de continuidade dos serviços públicos, em 
cumprimento ao Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o Art. 233, VII da 
Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n. 1.161 de 12 de Janeiro de 2022 e 
demais legislações aplicáveis ao Processo Seletivo Simplificado, com o objetivo de 
contratação de profissionais para as Secretaria Municipal de Saúde, por tempo 
determinado, para o preenchimento das vagas constantes do Anexo I desse Edital. 

13.10 Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não 

estejam expressamente previstos no presente Edital, serão resolvidos pela 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado, já devidamente constituída e 

nomeada pelo Decreto nº 070/2025, que por sua vez, tornará pública a decisão, 

da qual caberá recurso desde que devidamente endereçado a Comissão do 

Processo Seletivo Simplificado 

 

Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 

 

Nova Monte Verde-MT, 31 de março de 2025 

 

 

Maisa de Oliveira Galvão 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

Decreto N° 155/2023 

 


